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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 09/02/2026 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 185/2026
INDICAÇÃO Nº 138/2026

EMENTA
INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE REALIZE A REPINTURA E
ADEQUAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE CHÃO, COM A SUBSTITUIÇÃO DA
FAIXA DIVISÓRIA SECCIONADA POR FAIXA CONTÍNUA, NA RUA OLGA
LOTI CAMARGO, EM SUA CONFLUÊNCIA COM A RUA DAS FLORES, NO
BAIRRO SÃO JOÃO.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-312026-7E1D8H-7A8Z8C
05/02/2026 11:46:21
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

SARGENTO MORENO

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM
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INDICAÇÃO Nº 138/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que realize a repintura e 
adequação da sinalização de chão, com a substituição da faixa divisória seccionada por faixa contínua, na 
Rua Olga Loti Camargo, em sua conƲuência com a Rua Das Flores, no Bairro São João. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de fevereiro de 2026. 

 

SARGENTO MORENO 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Considerando que o objeƟvo da instância, é reforçar a segurança viária no referido trecho, que 
apresenta caracterísƟcas geométricas e Ňuxo de veículos que demandam maior controle das manobras 
permiƟdas. 

Considerando que a faixa divisória seccionada no local pode induzir condutores a ultrapassagens 
ou conversões inadequadas, aumentando o risco de acidentes e com a subsƟtuição por faixa conơnua 
proporcionará melhor organização do tráfego, maior previsibilidade das condutas e redução de 
situações de conŇito entre veículos. 

A medida encontra respaldo no Código de Trânsito Brasileiro, especialmente nos arƟgos 21, 
inciso III, e 80, que atribuem ao órgão execuƟvo de trânsito municipal a competência para implantar, 
manter e operar a sinalização viária, garanƟndo condições seguras de circulação, além disso, a 
sinalização horizontal deve obedecer aos critérios técnicos estabelecidos pelo Manual Brasileiro de 
Sinalização de Trânsito, assegurando a correta orientação dos usuários da via. 
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Trata-se de intervenção simples, de baixo custo e alto impacto prevenƟvo, atendendo às 
necessidades da comunidade local e contribuindo para a segurança de motoristas e pedestres. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios dos referidos munícipes. 

 

  

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: S
A

R
G

E
N

T
O

 M
O

R
E

N
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
5/

02
/2

02
6 

11
:5

1:
39

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
92

19
0-

7K
7J

8D
-6

X
5R

8S
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000003

PL 00185/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 185/2026

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 09/02/2026 10:12:27DOCUMENTO ASSINADO

09/02/2026 10:12:27: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
09/02/2026 10:12:27: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
05/02/2026 11:51:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº 138/2026 de fls. 2/3 -
chave de acesso: PROTM-592190-7K7J8D-6X5R8S, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 185/2026 em 05/02/2026 às
11:51:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 138/2026, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 185/2026 em 05/02/2026 às 11:51:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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